LEI Nº 4.867 – DE 29 DE JUNHO DE 2000
Dispõe sobre redução da carga horária dos servidores públicos municipais, que sejam responsáveis legais por deficientes físicos sensoriais e dá outras providências

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir o horário de trabalho dos servidores públicos municipais que sejam responsáveis legais por deficientes físicas, sensoriais ou mentais, os quais requeriam atenção permanente, tratamento educacional, fisioterápico ou terapêutico ambulatorial em instituição especializada. 

§ 1º - A redução da jornada de trabalho em atendimento ao disposto no caput do artigo, poderá ocorrer em até cinqüenta por cento da jornada mensal, levando-se em consideração as condições e necessidades de cada caso. 

§ 2º - Em se tratando de professor, regente de turma ou ocupante de atividade especializada, a redução recairá, preferencialmente, sobre as horas de atividades em planejamento. 

§ 3º - A concessão do benefício previsto dependerá de requerimento da parte interessada ao titular ou dirigente do órgão em que estiver lotado, devendo o processo ser instruído com certidão de nascimento, atestado medido confirmando a condição do dependente e, ainda, se for o caso, termo de curatela ou tutela na forma da Lei. 

Art. 2º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei, na prazo de noventa dias, contatos da sua publicação. 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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